
PREFEITURA DE BEBERIBE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ANEXO I 

PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA 

I — INFORMAÇÕES PRIMÁRIAS E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA 

1. ÓRGÃO SOLICITANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
2. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA. PROJETO-ATIVIDADE ELEMENTO DE 

DESPESAS FONTE DE RECURSO 

1301 15.452.4101.1.043 4.4.90.51.00 

1510000000 
(Recursos de Convênio)/ 

1620000000 
(Contribuição de Iluminação pública) 

3. FONTE DE RECURSO: Recursos de Convênio/ Contribuição de Iluminação Pública). 
4. VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 4.041.056,28 (quatro milhões quarenta e um mil cinquenta e seis 
reais e vinte e oito centavos). 

II— DETALHAMENTO DA DESPESA 

5. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO COMPLETO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO 
MUNICIPIO DE BEBERIBE/CE. 

6. JUSTIFICATIVA: 
Considerando que o serviço de iluminação pública é essencial para qualidade de vida, nos centros 

urbanos, a qual atua como instrumento de cidadania, ou seja, conjunto de direitos e deveres no qual um 
indivíduo está sujeito em relação à sociedade em que vive. Permitindo aos habitantes desfrutar, 
plenamente, do espaço que é considerado público, de uso comum e posse de todos no período noturno. 
Além de estar diretamente ligada à segurança, a iluminação pública previne a criminalidade, embeleza 
as áreas urbanas, destaca e valoriza monumentos, prédios e paisagens, facilita a ordenação de 
elementos de ordem viária, no que se refere ao tráfego de veículos e de pedestres, orienta percursos e 
possibilita que se aproveitem melhor as áreas de lazer. A continuidade da manutenção e/ou conservação 

dos sistemas de iluminação pública traduz-se em melhor imagem da cidade. Favorecendo o turismo, o 
comércio, e o lazer noturno, contribuindo, assim, para o desenvolvimento social e económico da 
população. 

Considerando que o objetivo é atingir a gestão integral da iluminação pública, possibilitando a 
melhoria, ampliação, conservação, manutenção e a implantação de novas tecnologias para a satisfação 
e segurança da população, relativas à acessibilidade e ao incremento na ocupação dos espaços públicos. 
Deste modo, o serviço propõe que sejam substituídas as luminárias de vapor de tecnologia obsoleta, 
pouco eficiente e baixa luminosidade, por luminárias de tecnologia LED, cujo as características luminosas 
são superiores e eficientes em relação as luminárias que compõe atualmente o sistema de iluminação 
pública deste município. o cti 
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Considerando que estamos vivendo uma transição na qual o poder público está percebendo que 
a iluminação é tão importante quanto à questão do lixo e da educação e essa nova visão da iluminação 
está em amplo crescimento, visto que as prefeituras estão retomando o controle da iluminação pública, 
muitas vezes esquecidos num segundo plano. 

A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA OPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO, EFICIENTIZAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO COMPLETO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) DO 
MUNICIPIO DE BEBERIBE/CE, se faz necessária pela função primordial da iluminação urbana para o 
bem estar e desenvolvimento do município. Cada vez mais a administração pública está descobrindo que 
investe em iluminação urbana é um bom negócio, pois os retornos são certos, rápidos e visíveis. Cidade 
bem iluminada atrai turistas, traz mais segurança para as pessoas e para o tráfego, ajuda na preservação 
do património da cidade e na proteção ao meio ambiente, melhora a ambiência urbana e a interação 

• 
social. A luz dá visibilidade às ações do poder público". 

III — DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 

7. PRAZO PARA INÍCIO E LOCAL DE EXECUÇÃO: Os serviços deverão ser iniciados em até 05 (CINCO) 
DIAS. a contar da emissão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos locais determinados no Projeto Básico de 
Engenharia. 
8. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução dos serviços será 12 (DOZE) MESES, contado a partir 
da data da sua assinatura, admitindo-se, porém, a prorrogação da vigência do contrato, nos termos do 
artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 
9. PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado conforme medição, na proporção de execução dos 
serviços, em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante atesto do recebimento dos 
serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as disposições pactuadas, 
através de crédito na conta bancaria da contratada. 

10. 

IV — DOS PREÇOS OFERTADOS E DA FORMULAÇÃO DA PROPOSTA 

Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do serviço, valor total, em 
moeda nacional, em algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, 
encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre os serviços, mesmo que não 
estejam nestes documentos; 
11. A execução dos serviços deverá ser realizada em conformidade com o Projeto Básico de 
Engenharia, mediante a expedição de ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora. 
12. DO REAJUSTE E DA REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATADO: O valor do Contrato não 
será objeto de reajuste antes de decorrido 01 (um) ano da sua assinatura, circunstância na qual as faturas 
serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (INCC - Coluna 35) 
divulgado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV. 
12.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, 
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante 
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a 

Rua: João Tomaz Ferreira, n°42 — CEP: 62.840-000 — Centro — Beberibe — Ceará. 
CNPJ: 07.528.292/0001-89 — CGF: 06.087.798-7 ." 

Telefones: (85) 3338-1234 / (85) 3338-2010 ... !...-
-...:4 



PREFEITURA DE BEBERIBE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II. "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, alterada 
e consolidada. 

V — DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO 
CONTRATO: 

13. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura dos 
respectivos contratos, subscritos pelo Município, através da Secretaria Gestora, representada pelo 
Secretário(a) Ordenador(a) de Despesa, e o licitante vencedor, que observará os termos das Leis 
correspondentes. 
14. O Licitante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS, contado a partir da convocação, para 
subscrever o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 
pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
BEBERIBE - CE. 
15. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o Contrato. 
no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicação das penalidades previstas. 
16. O contrato só poderá ser alterado em conformidade com os artigos, 57,58 e 65 da Lei n.° 8.666/93. 
17. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá por 12 
(DOZE) MESES, nos termos do artigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93. 
18. A formalização dos contratos só gera ao contratado a obrigação de execução dos serviços quando 
expedida a competente ORDEM DE SERVIÇOS ou celebrado o competente termo de contrato. 
19. A gestão do contrato caberá ao Ordenador de Despesa de cada Secretaria ou a quem este 
designar, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que dispõe o 
art. 58, inciso III, c/c art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93. A fiscalização e acompanhamento técnico da 
execução dos serviços caberá a SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA. 

20. DA CONTRATANTE: 

VI— DAS OBRIGAÇÕES 

20.1. O MUNICÍPIO compromete-se em apoiar a CONTRATADA para a obtenção das autorizações de 
ocupação dos espaços pertencendo ao domínio público e não administrados pelo MUNICIPIO. 
20.2. O MUNICÍPIO se empenhará, em auxílio à CONTRATADA, para conseguir, após solicitação desta, 
qualquer autorização que se fizer necessária para assegurar a manutenção, a substituição ou a instalação 
das obras, objeto do contrato, sobre ou sob os edifícios construídos ou não, e não pertencentes ao 
MUNICIPIO. 
20.3. Colocar à disposição da CONTRATADA os documentos técnicos descritivos integrantes do acervo 
do Serviço de Iluminação Pública do MUNICIPIO. tais como: catálogos, manuais de operação, manuais de 
fornecedores, plantas, esquemas fichários, necessários a execução do Contrato. 
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dP5 Rubrica 

- 

20.4. Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da CONTRATADA aos locais que estiverem sob 
o controle do MUNICÍPIO, onde se encontrem instalados os equipamentos destinados à execução dos 
serviços previstos neste Contrato. 
20.5. Envidar esforços junto aos órgãos do poder público em geral no sentido de que realizem consulta à 
CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, antes de manifestarem sua concordância 
e formalizarem autorização sobre projetos de engenharia ou arquitetônicos, que possam dificultar a 
execução dos serviços contratados. 
20.6. Interceder junto às autoridades competentes no sentido de facilitar a execução dos serviços 
contratados. 
20.7. Executar, por si ou por intermédio de terceiro contratado para o fim, todos os serviços de distribuição 
de energia elétrica que lhe competem, necessários ao bom cumprimento do contrato. 
20.8. Promover a realização dos seus serviços de forma a que não ocorram desencontros com os 

^ desenvolvidos pela CONTRATADA, informando esta da necessidade de rever a sua programação, 
" quando for o caso. 

20.9. Informar, aos usuários dos serviços de Iluminação Pública, das obrigações e dos limites contratuais, 
visando a caracterizar a ação da CONTRATADA. 
22.10. Não executar nenhuma modificação nas instalações de iluminação pública sem consultar a 
CONTRATADA. 
20.11. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 
20.12. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor, anotando em registro 
próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
20.13. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas. 
20.14. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferência estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n°8.666, de 1993. 

^ 21 - DA CONTRATADA: 

21.1. Executar o contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua proposta, com a alocação 
dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 
utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 
mínimas especificadas no Projeto Básico e em sua proposta. 
21.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados. 
21.3. Manter registro em meio magnético até o final do contrato indicando com precisão, os pedidos de 
intervenção no Sistema de Iluminação Pública, entregando mensalmente à fiscalização do MUNICÍPIO 
um relatório do registro de panes, assinado pelas duas Partes, contendo: 
a) data e a hora do pedido de intervenção; 
b) nome das pessoas que transmitiram e receberam a chamada; 
c) endereço, rua e número da pane; 
d) data e a hora da realização do conserto. 
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21.4. A CONTRATADA deverá buscar ao longo do Contrato. colocar as instalações recebidas por ela, em 
conformidade com as Normas Técnicas vigentes, devendo propor ao MUNICIPIO um programa de ação 
para adequação das instalações às normas vigentes. Quando tais ações exigirem melhoramentos ou 
expansão do sistema, com investimentos adicionais ao serviço de manutenção, estes deverão ser 
orçados e negociados com a Fiscalização do MUNICIPIO para a sua implantação. 
21.5. Promover a renovação, modernização e permanente manutenção dos equipamentos integrantes do 
Sistema de Iluminação Pública do MUNICIPIO. 
21.6. Promover, dentro do processo de operação e manutenção das instalações, abordado no PROJETO 
BÁSICO, a substituição de materiais e equipamentos para elidir todas as degradações e deteriorações 
parciais e/ou completas das instalações do Sistema de Iluminação Pública do MUNICIPIO, que terceiros, 
identificados ou não, venham a causar com danos diretos ou indiretos, atos de vandalismo e outros. 

a i  21.7. Manter em elevado nível de cortesia e eficiência o relacionamento permanente com os usuários do 
W Sistema. 

21.8. Executar os serviços contratados, cumprindo as obrigações estabelecidas no Projeto Básico, no 
Contrato, nos seus Anexos e em eventuais Aditivos, assumindo os compromissos pelos resultados 
programados em consonância com os custos estimados, respeitando as normas legais que regulam sua 
atuação. 
21.9. Encaminhar mensalmente ao MUNICIPIO um detalhado Relatório de Atividades, elaborado de 
acordo com Projeto Básico, acompanhado de levantamento estatístico dos resultados obtidos com o 
gerenciamento do Sistema de Iluminação Pública. 
21.10. Implantar sistemas informatizados compatíveis e integrados que possibilitem o gerenciamento do 
Sistema de Iluminação Pública municipal. 
21.11. Manter sistemática de informação, através de meio de comunicação adequado. 
21.12. Garantir a qualidade no relacionamento entre os seus funcionários e os usuários. 
21.13. Aceitar as indicações de prioridade por parte do MUNICIPIO, na execução das obras e serviço, 
compatíveis com Projeto Básico, de modernização, ampliação e renovação do Sistema de Iluminação. 
21.14. Assumir a responsabilidade pelos danos decorrentes da execução do Contrato, 
independentemente da existência de culpa ou dolo por parte da CONTRATADA, salvo se provar que, 
tendo prestado o serviço, o defeito inexiste ou a culpa é exclusiva do MUNICIPIO ou da pessoa que sofreu 

40 o dano. 
21.15. Assegurar ao MUNICIPIO o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços 
contratados, especialmente no que diz respeito ao cumprimento das metas de qualidade no 
gerenciamento do Sistema de Iluminação Pública, conforme previsto no Projeto Básico. 
21.16. Atender consulta sobre modificações que o MUNICIPIO pretenda executar nas instalações de 
iluminação pública, informando se a realização dessas modificações são compatíveis com os 
compromissos assumidos pela CONTRATADA, neste Contrato, quais as eventuais incidências 
financeiras, devidamente justificadas, que resultarão para o MUNICIPIO, bem como eventuais 
consequência relativas à aplicação dos dispositivos do presente Contrato. 
21.17. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os 
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990), ficando a Contratante 
autorizada a descontar da garantia prestada, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor 
correspondente aos danos sofridos. 
21.18. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor. 
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21.19. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 70 

do Decreto n° 7.203, de 2010. 
21.20. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 
21.21. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
21.22. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em 
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem- estar no trabalho. 
21.23. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos 
à execução do empreendimento. 
21.24. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
21.25. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 
21.26. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Projeto Básico, no prazo 
determinado. 
21.27. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
21.28. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 
21.29. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
21.30. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
21.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 
21.32. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1° do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
21.33. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança da Contratante. 
21.34. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 
21.35. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas 
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da 
contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

7 4q.
O 
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21.36. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante. 
21.37. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 
21.38. Apresentará Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão 
no órgão para a execução do serviço. 
21.39. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 
relativas à execução do serviço, conforme descrito do Projeto Básico. 
21.40. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos. 
21.41. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante. 

„" 21.42. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 
comunicação. 
21.43. Providenciar junto ao CREA as Anotações e Registros de Responsabilidade Técnica referentes ao 
objeto do contrato e especialidades pertinentes. nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 
12.378/2010). 
21.44. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
21.45. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até os limites previstos em lei. 
21.46. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com 
materiais defeituosos ou com vicio de construção. 
21.47. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou 
incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que 
ocorridos em via pública junto à obra. 
21.48. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e 
sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto 
Básico e demais documentos anexos 

VII — DOS QUANTITATIVOS 
22. DO ITEM: 

N° DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 
OPERAÇÃO, AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO. 
EFICIENTIZAÇÃO, MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO 
COMPLETO DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (IP) 
DO MUNICIPIO DE BEBERIBE/CE 

SERVIÇO 01 
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23. -DETÁLHAMENTO DOS SERVIÇOS: 
Conforme Projeto Básico de engenharia em anexo. 

VIII— ASSINATURA DO RESPONSÁVEL: 
ANTONIO ALDENIR CHAGAS - Secretário de Infraestrutura 
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ANEXO II DO PROJETO BÁSICO 
HABILITAÇÃO NECESSÁRIA À PARTICIPAÇÃO DO PROCEDIMENTO LICITATORIO 

1 — Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO consistiram de: 
1.1 - CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL — CRC, expedido pelo Setor de Cadastro de 
Fornecedores. da Prefeitura Municipal de BEBERIBE, dentro da sua validade. 

1.2 - Relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
1.2.1 - REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual , no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial: devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência. apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
1.2.2 - ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO, CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO ou CONTRATO 
SOCIAL E TODOS OS ADITIVOS, em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz. 
1.2.3 - INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
1.2.4 - DECRETO DE AUTORIZAÇÃO. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
1 2.5 - Ata da respectiva fundação, e o correspondente registro na Junta Comercial/Cartório, bem como 
o estatuto com a ata de Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n° 5.764/71, em se tratando de 
sociedade de cooperativa. 
1.2.6 - Documentos oficial de identificação (com foto) válido na forma da lei, do(s) responsável(is) 
legal(is); 

1.3 - Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
1.3.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
1.3.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
1.3.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, inclusive quanto às contribuições 
previdenciárias; 
1.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 
1.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
1.3.6 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). demonstrando 
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
1.3.7 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n° 152, de 1° de maio de 1943). 
1.3.8 - As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, 
mesmo que esta apresente alguma restrição; 
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1.3.9 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para 
a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
1.3.10 -A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou a revogação da licitação. 
conforme o caso. 

1.4 - Relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
1.4.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e 
apresentado na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, devidamente assinados 
por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio. gerente ou diretor, registrado no Órgão 
competente. 
1.4.2 - Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do 
Licitante. 
1.4.3 - As empresas enquadradas como MICROEMPRESAS (ME) e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP), conforme incisos I e II do Artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
que pretenderem usufruírem de seus benefícios nesta licitação do regime diferenciado e favorecido 
previsto naquela lei, deverão apresentar junto aos Documentos de Habilitação a Certidão Simplificada 
emitida pela Junta Comercial, nos termos do art. 8° da IN 103/2007 do DNRC — Departamento Nacional 
de Registro no Comércio. 
1.4.4 - As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das MICROEMPRESAS (ME) e 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP) que não apresentarem a certidão prevista no subitem anterior 
poderão participar normalmente do certame, porém, em igualdade de condições com as empresas não 
enquadradas neste regime. 
1 4.5 - Garantia de proposta na forma estabelecida no item 6.4 deste Edital. 

1.5 - Relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
1.5.1 - Prova de inscrição ou registro da LICITANTE junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia (CREA) da localidade da sede da PROPONENTE. 
1.5.2 - Em se tratando de empresa com sede em outro Estado, o registro ou inscrição na entidade 
profissional competente deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.° 413 de 
27 de junho de 1997, por ocasião da contratação. 
1.5.3 - Comprovação da capacidade técnico-operacional da empresa licitante, a ser feita por intermédio 
de atestado(s) ou certidão(ões) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em 
que figurem o nome da licitante na condição de "contratada", na execução de serviços de características 
às do objeto da presente licitação 

'1.6 - Relativa à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: 
1.6.1 - Apresentar comprovação da PROPONENTE possuir em seu quadro permanente, na data 
prevista para entrega dos documentos, profissionais de nível superior devidamente reconhecido pelas 
entidades competentes, detentor de no mínimo de 01 (um) atestado ou certidão de responsabilidade 
técnica, com o respectivo acervo expedido pela entidade profissional competente, emitido por pessoa 
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jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter os profissionais, realizado obras/serviços de 
engenharia de características técnicas similares as do objeto ora licitado. 
1.6.1.1.1 - Para fins de comprovação da Qualificação Técnica a licitante poderá apresentar os documentos 
comprobatórios previstos no item 1.6.1, devidamente registrado na entidade Profissional competente, 
devendo estar ainda relacionado na equipe técnica disponível, na qualidade de responsável técnico, em 
conformidade com o item 1.7.3 e seguintes itens. 

1.6.2 - Entende-se, para fins deste edital, como pertencente ao quadro permanente: sócio, diretor, 
responsável técnico ou prestador de serviços. 
1.6.3 - A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita: 
a) Para sócio, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social consolidado ou 
contrato social e todos os aditivos. 
b) Para diretor, mediante a apresentação da ata de eleição e posse da atual diretoria, devidamente 

lio registrada junto ao órgão competente. 
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a 
apresentação da cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) - devidamente assinada. 
d) Contratos de prestação de serviços. 

1.6.4 - Com base no artigo 43, § 3°, da Lei n° 8.666/93, a Prefeitura de BEBERIBE, se reserva o direito 
de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais), para comprovar o vínculo empregatício 
do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es) dos atestados com o licitante. 
1.6.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como 
responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas. 

1.7 - Relativo à CAPACITAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL: 
1.7.1 - Apresentar certidão (ões) ou atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público 
ou privado, em que figurem o nome da empresa na condição de "contratada", demonstrando que a 
empresa executou diretamente obras/serviços de engenharia de características técnicas similares as do 
objeto ora licitado, segundo as parcelas de maior relevância. 

1.7.1.1 - Para fins da comprovação de que trata este subitem são consideradas parcelas de maior 
0" relevância: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE MAIOR RELEVÂNCIA 

01 Execução de serviços de manutenção preventiva e/ou corretiva em sistemas de iluminação pública 

02 Execução de serviços de gerenciamento do sistema de iluminação pública, incluindo software de gestão 
integrada e atendimento telefônico gratuito (call center). 

03 Execução de serviços de instalação/substituição de luminária com tecnologia led para eficiências 
energéticas no sistema de iluminação pública. 

04 Execução de serviços de ampliação ou de construção de rede de distribuição de energia elétrica aérea 
secundária, para fins exclusivos de iluminação pública ou não 

05 
Execução de serviços de cadastramento, georreferenciamento e emplaquetamento nos pontos luminosos 
do sistema de iluminação pública 

1.7.2 — Declaração com a indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto 
da licitação, bem como a qualificação curricular de cada um dos membros da equipe técnica que se 

o CUR41--kN, 
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responsabilizará pelos trabalhos, este documento deverá ser assinado por sócio administrador ou por 
representante legal da empresa; 
1.7.3 - 0(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s) indicado(s), cujo(s) nome(s) constar(em) na 
Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da licitante junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia — CREA deverá(ão) ser o(s) detentore(s) do atestado E/OU certidão de 
capacidade técnica; 
1.7.4 - O licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelo(s) Responsável(is) Técnico(s), 
detentor(es) do(s) atestado(s E/OU certidão(ões) de capacidade técnica, informando que o(s) mesmo(s) 
concorda(m) com a inclusão de seu(s) nome(s) na participação permanente dos serviços na condição de 
profissional(is) responsável(is) técnico(s). 

1.8 - Relativo à VISTA TÉCNICA: 
LK 1.8.1 — Declaração emitida pelo responsável legal da empresa de que o licitante tem pleno conhecimento 
W das condições necessárias para a execução dos serviços, inclusive quanto ao local, características e 

graus de complexidade existentes na área, bem como, das peculiaridades que possam implicar direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 
1.8.2 — Caso haja interesse por parte do licitante de realizar visita técnica no local onde serão realizados 
os serviços, a fim de tomar conhecimento das condições e peculiaridades, a mesma deverá ser 
previamente agendada, devendo os interessados marcar o dia pelo e-mail: seinfra@beberibe.ce.gov.br 
ou pelo telefone (085) 98821.1001 (falar com José Alexandre Ramalho Moura) e somente serão válidas 
se realizada pelo(s) profissional(is) ou responsável(is) técnico(s) da empresa; 
1.8.3 — Havendo visita técnica, será emitido Atestado de visita técnica, firmado pelo Secretário da 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA e/ou engenheiro da Prefeitura do Município de BEBERIBE, de 
que a proponente. através do seu responsável, visitou o local onde serão executados os serviços, 
tomando pleno conhecimento dos projetos, das condições e da natureza do trabalho. 
1.8.4- O responsável por mais de uma empresa deverá indicar qual empresa está representando. Não 
será emitido atestado de visita em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa. 
1.8.5 - O ATESTADO DE VISITA SOMENTE SERÁ FORNECIDO AO RESPONSÁVEL DA EMPRESA. 

1.9 - Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
1.9.1 - Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
1.9.2 - Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos; 
1.9.3 — Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°. da Lei n.° 
8.666/93); 
1.9.4 — Declaração de que a licitante tem ciência sobre a forma de comunicação dos atos do processo. 
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